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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO I,I" I J 1 , DÉ 2024

olspÕe soBRE A coNcEssÃo oe rírulo
DE CIDADANTA ANAPOLINA AO SENHOR
.IosÉ HUMBERTo Do NASGIMENTo
JUNtoR e oÁ oUTRAS pRovIoÊNcIAS.

N CÂMENA MUNICIPAL DE ANAPOLIS, APTOVOU E EU, PRESIDENTE
Do LEGlsLATlvo MUNlclpAL, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. ío. Fica concedido o TÍtulo de Cidadania Anapolina ao Senhor José
Humberto do Nascimento Junior.

Art. 2o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,

Sala das Sessões, 5 de junho
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